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LEI Nº 1262/1993 
 

Que autoriza o Executivo Municipal receber em 
doação terreno que menciona. 

 
O Povo do Município de Passa Quatro, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou e 

eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a receber em doação os seguintes terrenos: 
 
I – de ESMERALDO CLAUDINO DE FARIA, 200,00 m² situados na Cova da Onça, Bairro Boa 

Vista, neste Município; 
 
II – de JOÃO DIOGO DE FARIA, 119,88 m² situados na Cova da Onça, Bairro Boa Vista, neste 

Município. 
 
Art. 2º  Os terrenos, ora recebidos em doação, formam um único lote de terreno, medindo 319,88 

m², e servirá para que nele se construa uma unidade escolar em convênio com o Governo do Estado de 
Minas Gerais. 

 
Art. 3º  Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar todas as despesas que decorram da 

execução da presente lei. 
 
Art. 4º  As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta de dotação 

orçamentária própria. 
 
Art. 5º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data da lavratura 

da competente escritura de doação. 
 
Art. 6º  Revogadas as disposições em contrário. 
 
Passa Quatro, 19 de outubro de 1993. 
 
Dr. Paulo Egídio Fonseca de Luca 
Prefeito Municipal 
 
Paulo Roberto Moraes 
Secretário de Administração 
 


